
  
 " DISPÕE SOBRE O REBJUSTE DE VENCIMENTO

DE FUNCIONÁRIOS DA CâMARA MUNICIPAL DE

COXIM E DÁ CUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A Câmara ”unicipal de Coxim aprovou e o Sr. Pre
feito Municipal sanciona a seguinte Lei :

Artigo 1º - Fica o Presidente da Câmara Munici-
pal de Coxim, autorizado a reajustar os vencimentos dos servidores
da Câmara Municipal de Coxim, nos mesmos índices dos aumentos dos

servidores da Prefeitura l!unicipal de Coxim.

Artigo 2º - Fica o Presidente da Câmara hunici-
pal autorizado a solicitar do Exmo Senhor Prefeito Municipal, se ne
cossário for, suplementação de verbas no orçamento da Câmara Munici
pal no elemento 3.1.1,1., para cobrir as despesas do artigo 1º.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, cujos efeitos deverão retroagir à 1º de Maio de
1987.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em con -
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De conformidade com o artigo 78 da Lei
complementar =: 7 de 20 de novembro d !98L
sanciono a =. «te Lei parg que produza va zeus
jurídicos e leçais efeitos.
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